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ESTADO DE PERI\{AMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DISPENSA N' DVOO()I4/2025
PROCE,SSO LICITATÓRIO N' O()O3I/2025

CONTRATO N": 00049/2025.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TACAIMBÓ, ATRAVÉS DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA
23.774.665 MARIA DA PAZ DA SILVA, PARA EXECUÇÃO OOS
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o município de Tacaimbó, estado de Pemambuco,
através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - Praça Francelino Otaviano de

Araújo, 52 - Centro - Tacaimbó - PE, CNPJ n' 13.132.15210001-90, neste ato representado pela
Secretária de Assistência Social Luciana Pontes Borba Ferreira, Brasileira, Solteira, residente e

domiciliada na Rua Doutor Arthur Maciel. 145 - Rua Velha - Tacaimbó - PE, CPF n" 933.259.084-
20, Carteira de Identidade n" 4631799 SDS/PE, doravante simplesmente CONTRÂTANTE, e do

outro lado 23.774.665 MAzuA DAPAZ DA SILVA - TRAVESSA LUIZ MACIEL, 6 - CENTRO -

TACAIMBO - PE, CNPJ n' 23.774.66510001-58, neste ato representado por Maria da Paz da Silva.
Brasileira, Empresário, residente e domiciliado na Travessa Luiz Maciel, 06, CPF n'830.454.814-34,
doravante simplesmente CONTRÀTADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSI.ILA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Este contmto decorre da Dispensa de Licitação n" DV000l4/2025, processada nos termos da Lei
Federal n" 14.133, de 0l de abril de 2021; Lei Complernentar n' 123, de 14 de dezernbro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa
especializada para prestaçâo de serviços de Buffet, para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Assistência Social do municipio de Tacaimbó - PE.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de Licitaçâo n'DV000l4/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Epdereco: Praça Francelino Otar,iano de Araújo. n" 52 - Centro. Tacaimbó - Ptr. 55140-000

I.l.li)rrr: Íl'i I ) ll55 lli-
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0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 50.405,90 (CINQUENTA MIL
QUATROCENTOS E CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS).

CODIGO
I - Contralação de empresa especi-alizada para prystação de serviço,s de Buffet., .

DtscRtMrNAçÂo u NI DADE eu ANTI DADE
SERVICOS DE BUFFET - COFFEE BREAK I ABERTURA DO EVENTO

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PRONTOS, DO TIPO COQUETEL, , , ,, ,
coMposro pon canr. cHÁ, suco. BISConos goreiHe. unroaoes )uu

sALGADos. u Ácue utNrnaL.
sERVICoS DE BUFFET {oFFEE BREAK z - coNcrusÀo oo

EVENTO _ FORNECIMENTO DE AIIMENTOS PRONTOS DO TIPO
coeuETEL. coMposro DE 06 Tlpos DE sALGADos, coM 04 Trpos 'n'ouott )uu

DocES E coM 03 oRçôrs or aenroas-NÀo RLcoórrces.
SERVICOS DE BL'FFET DISPONIBILIZAÇAO DE GARÇONS PARA unidades 30

,EVFNTq§.INSTTTUCTONATS, CONFORME DEMANDA.
SERVICoS DE BUFFET REFEIÇÀO PRONTA FORNECIMENTO DE

ALIMENTOS PRONTOS DO TIPO AIMOÇO, COM 03 TIPOS DE
pnoteÍNeslcenNEs. 02 Trpos DE MASSAS. 04 Tlpos DE

GUARNIÇôES lret:Ào rnero r/ou ARRIJMADINHo; ARRoZ unidades 500
BRANCo E/ou ARRoz tNcREMENTADo) E/ou couloes tÍplces, oz

TIPOS DE SALADAS. 02 TIPOS DE SOBREMESAS. 02 TIPOS DE
ToRTA:E.::T1T:.,?,,-tliiti.:,.":^'.::::1:

Total: 50.405.90

81002 - FUNDO MUNTCTPAL DE AÇÃO SOCTAL (ENTTDADE SUPERVTSTONADA)
O8122O8O22.OOI MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
501 Outros Recursos não Vinculados
Dotação: 1205

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

de lâà.,o

2

4

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do municinio:

O pagamento será realizado mediante processo regular e ern observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposições dos Arts. 'l4l a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Em
até 30 (Trinta) dias. contados da entrega da nota íiscal devidamente atestada ao setor
comDetente.

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Eudereco: Praça Francelino Otaviano de Araújo, n'52 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000.

l!'lctirne: (81) 3755- ll5l
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A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou
indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade poÍ seu pagamento, nern poderá onerar
o objeto conüatado, de acordo com o artigo 121. parágtafo único, da Lei Federal n" 14.13312021.

Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acrescimo de qualquer natureza.

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato:

a. Início dos Serviços: 03 (Três) dias.

b. Conclusão dos Serviços: 3l de dezembro de 2025.

A vigência da presente contratação será determinada: até o Íim do exercício financeiro, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termo do Art. I 05, da Lei l4.l33l2l .

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:

a) Emitir cada Autorização de Serviço;
b) Acompanhar e fiscalizar o fomecimento, etn conformidade nos termos das Leis Federais n'

14.133, de l'de abril de 2021 e 13.709/2018, da Resolução n" 02/23, e da Lei Complonentar
n" 123/2006, attalizada por último pela Lei Complementar n" 169/2019, Lei Complernentar
n" 182/2021, Lei Complernentar n' 188/2021 e demais norÍnÍui pertinentes;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato;

d) Notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados;

t
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Nos casos de eventuais atmsos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forÍna para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N : número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da pnrcela a ser
paga;el:indicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:l:(TX+100)+365,sendoTX:
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido indice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, ern substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
E:tdSEç.S: Praça Frâncelino Otaviano de Araújo, n' 52 - Cenúo, Tacaimbô - PE,55140-000.

TcleÍ'one: (&l ) 1755-1157
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e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo idos neste

instrumento, observando as norrnas administrativas e financeiras ern vigor;
f) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento dos

produtos;
g) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos empregados

da Contratada;
h) Proceder às advertências, multas e dernais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada.
i) Manter local disponível para o recebimento dos materiais.
j) Solicitar o serviço de buffet e decoração atraves das Ordens de Serviços com antecedência

mínima de 24h do evento, informando local, dia e horário limite para entrega.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOTS NO CONTRATADO:

a) Prestar os serviços e entregar os produtos nas quantidades, forma, prazo e local conforme as

orientações estabelecidas neste Termo de Referência;
b) Apresentar, a cada fomecimento, a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

c) Fomecer os itens de boa qualidade, nas quantidades solicitadas, dentro dos padrões
estabelecidos, vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier a causar,
caso realize o fomecimento com produto de má qualidade, estragado ou fora dos padrões de
higiene;

d) Apresentar os produtos em sua.si devidas ernbalagens em perfeitas condições, substituindo
imediatamente, da notificação do fiscal do contrato, todas as unidades que não estiverem
apropriadas para o consumo humano.

e) Trocar, ârs suas expensas, o material que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento
não importará sua aceitaçãol

f) Utilizar ernpregados com coúecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as noÍÍnas e determina$es ern vigor;

g) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
alán de provêJos com os Equipamentos de Proteção Indiüdual - EPI, quando for o caso;

h) Executar os serviços mm pessoas de qualificação profissional adequada, utilizando-se de
equipamentos e/ou materiais apropriados, orientando e exigindo de seus onpregados a

utilização de equipamentos de higiene pessoal, devidamente uniformizados com a

identificação da empresa;
i) Instruir seus anpregados quanto à necessidade de acataÍ as normas intemas da Administração;
j) Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se

verifiquan vicios, defeitos ou incorreções;
k) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sern prévia

autorização da Contratante;
l) Designar prçosto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefones,

fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;
m) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão

social, CNPJ, dados bancrírios, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
n) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fomecidos, sob pena de responder pelos danos

causados à Administração ou a terceiros;

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Endcreco: Praça Francelino Otaviaoo de AÍaújo, n' 52 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000

'tclcfbne: (81) 37-55- l157
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o) Todos os custos com o fomecimento são de responsabilidade da CONTRAT lncluindo
a preparação dos coffee breaks ou coquetel, acondicionamento, onbalagens, descartáveis e

transporte, bem como, a omamentação;
p) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao

fomecimento dos materiais, como única e exclusiva ernpregadora;
q) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando an serviço,

por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

r) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

s) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as paÍes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinÇão,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. ocorrerá
nas hipóteses e disposições dos AÍs. 137 a 139, todos da Lei n" 14.13312021.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei n' 14.13312021, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que
se fizerern nos serviços, de até o respectivo limite fixado no ArI. 125, do mesmo diploma legal, do
valor inicial atualizado do contrato. Neúum acrescimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei Federal
n" 14.133/21, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, mediante
termo circunstanciado, e serão recebidos:

a) Provisoriamente: de forma sumáLria, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências conratuais, bern como das
informações e valores contidos na nota fiscal eletrônica.

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
contrato

Ocorrendo a rejeição dos serviços, a contÍatante arcará com todos os custos, sern prejuízos ou ônus
a administração.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Eudereco: Praça Francelino Otaviano de Anújo, n' 52 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000

I elelime: (81) 175,5- 1257

JâloÍ

I39

b) Defrnitivamente: por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
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O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. I 55, da Lei n' 14.133120211 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prí\zos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

b - multa de moru de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,

bern como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo quejustifiquon a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do
referido Art. 156;
f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei n" 14.13312021.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazerjus, acrescido dejuros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA SUBCONTRATAÇÁO

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

E vedada a subcontÍatação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desernpenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente ern liúa
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs oBRIGAÇÕES PERTINENTES À I-cpn

a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso ern
razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

14A
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Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Erdereco: Praça Francelino Otaviano de Araújo, n'52 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.

I elelbne: tEl) l7-i5-l157



1;r
l4 4t
{-.

V,.
J

ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDo MUNtctplL Dr lsststÊtclA socIAL

.,€toídô llà*1o

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fe e com os principios do Art. 6', da Lei 13.709/1 8.

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.

d. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

f. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cl áusula, permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua observância.

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

h. O Contratado deverá prestar, no pr.rzo fixado pelo Contmtante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

j. Os bancos de dados formados a paÍir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se propoúam a armazenar dados pessoais, devern ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com
cada acesso, data, honírio e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, ern caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

l. As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso eÍn
razão deste contrato, independenternente de declaração ou de aceitação expressa.

m. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fe e com os princípios do Art. 6', da Lei 13.709118.

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Endereco: Praça Francelino Otaviano de Araújo, no 52 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000.

I elel-oue : (E1)3755-1157
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n. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas

em Lei.

o. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus ernpregados, sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAçAOI

Serão desigrrados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos do AÍ. 117, da Lei 14.133121, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações
pertinentes a essas atribuições.

Serão atribuições do gestor do contrato:

a

b)

Aplicar advertência à Contratada e encamiúar para conhecimento da autoridade competente;
Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabivel,
garantindo a defesa prévia à Contratada;
Emitir avaliação do prazo de prestação e qualidade dos serviços;
Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;
Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fi scais;
Providenciar o pagamento das faturas ernitidas pela Contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legaisl
Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato
não seja ultrapassado;
Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;
Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e

fiscalização;

c)
d)
e)

0
c)

h)

i)

i)
k)

Serão atribuições do Íiscal do contrato:

a) Ter pleno coúecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas
cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a
identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer
as estrategias da execução do objeto, bern como traçar metas de controle, fiscalização e
acompanhamento do contrato.

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos
prazos estabelecidos.

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Endereco: Praça Francelino Otaviano de Araújo, no 52 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.

Tclctbne: 13 1 ) 1755- ll5l
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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDo MUNICIpeI oe esstsrÊxctA socIAL

Comunicar à Administração a necessidade de alteraSes do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer,
que possa comprometeÍ a aderência contratual e seu efetivo resultado;
Recusar o serviço quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para

o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior
ao especificado e aceito pela Administração;
Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
Comunicar formalmente ao Gestor do conúato as irregularidades cometidas passíveis de
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma foÍrna para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada píra o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encaÍgos moratórios devidos ern razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte formula: EM = N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX:
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Tacaimbó
- PE.

E, por estarern de pleno acordo, foi lawado o presente contrato em 03 (três) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Tacaimbó - PE, 08 de Agosto de 2025

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

UCIANA PONTES BORBA FERREIRA
Secretária de Assistência Social
CPF n'933.259.084-20

PELO CONTRATADO

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Endcreco: Praça Francelino Otaviano de Araújo, n'52 - Centro, Tacaimbó - PE.55140-000

T9lç&!ç: (8I) 1755- I157
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MARIA DAPAZ DA SILVA
CPF n" 830.454.812t-34

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Endereco: Praça Francelino Otaviano de Araújo, n' 52 - Centro. Tacaimbó - PE, 55140-000.

Ieletilre: l8l ) 37i5- 115 7
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CESTOR E FISCAL DO CONTRATO PROCf,SSO N":

044/2025. PRC. PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO35/2025

Processo N": 04412025. PRG. Plegão Eletrônico N" 00035/2025.
Conrpra. AqLlisiçào paÍcelada de Material de Limpeza paía uso pesado

em Setores da Saúde c Hospital, por periodo de 12 (doze) meses,
visando atender ao Fundo Municipal de Tabira/PE. Nos termos da
nonno vrBente e observado o disposto no respecllvo processo;
DESICNO os servidores Maria José Almeida da Silva, SecreuiLria

Municipal de Saúde, como Gestora; e Glauber Lima Barbosa Muniz,
Diretor de Compras, pam Fiscal, do cotr[ato decorrente do Pregào

EletÍônico n'00015/2025, especialmente parâ acompâúar e fiscalizâr
a execuçào do rcferido contrato, rcspectivamente. Tabira,22/0912025.

Publicado por:
Aurysiâ Liberal PereiÍa

Código ldentiíicrdorrDB4DC928

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ll()\4ot.ocAçÂo PRocEsso N': 045/2025. PRG. PRECÀO

ELE'I'RÔNICO N' O()OIS/2025.

\-' Processo N': 045/2025. PRG. Pregão Eletrônico N. 00018/2025.
Compra. HomologaÇào do PÍegào Eletrônico N' 00018/2025:
LiciI!çâo Des€rta. Aquisição imediata e urgente de Motocicletas 0
km visando atender as Secretariâs Municipais de Administração e

Saúde do MLrnicípio de Tabira - PE. Tabira, 22/09/2025.

FLÁ YIO FERREIRÀ MÁRQUES.
Prefeito.(*)(**)

Publicado por:
Aurysia Liberal Pereira

Código Identincrdor:401\E4209

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE TACAIMBÓ

Proccsso Nu: 00033/2025. PRG. Pregão Eletrônico N' 0000-7/2025.
Colnpm. Tipo menoÍ preço. Restrita à participação de Microempresâs,
Empíesas de Pequeno Pone e Equiparados. Contratação dc cmprcsa
parà o fornecimento de utensilios de cozinha, destinâdos â suprir as

v demandas opeíacionais do Fundo Municipal de Assistênciâ Social do
Municipio de Tacainrbó PE. Valor: R$35.l53,46.Aberture da
s€ssão públicr: 10:00 horâs do dia 06 de Outubro de 2025, Iíício
da lase de lances: para ocoÍer dessa mesma sessão públicâ. No site
https://www.portaldecompraspúblicas.com.br/. RecuIsos: previstos no
orçamenlo vigente. Fundamento Iegal: Lei Fedelal n' l4.l33l2l; Lei
Complementâr n' 123106; Decreto Municipal n9 043,23; e legislação
peíiDentc, consideradas ar aherâções poslerioÍes dâs referidâs
nomras. [idital. anexos e outras informações podem ser obtidos no
mesmo endcreço eletrônico da sessào de abeÍtura; pelo endeÍeço
cletrônico: www.gov.br/pncp, no honârio das 07:00 as l3:00 horas dos
dias úteis.

'l 
^caiÍibó, 

22/09 /2025

DÁRIÁ YIRGINIÁ GOMES DE MELO DÀ PÁZ
PregoeiÍa

COMISSÃO DE LÍCITAÇÃO
EX1'RATO DE CONTRATO

C(jn(rrlu N": 00019/2025. Processo No: 00031/2025. CDC. Dispensa
N" DV000l4/2025. Serviço. CoÍtÍâtâção de empresa especializada

para pÍcstação de serviços de Buffet, pára atender as necessidades do

Fuodo Muaicipal de Assistência Sociâl do muíicipio de'lâcaimbó
PE. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 81002 -
FUNDO MLNICIPAL DE AÇ4O SOCIAL (EN1]DÁ.DL
supERvrsroNADA) 08r2208022.00r MANUTDNÇÀO DAS
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISI'I]:NCI^
SOCIAL 13903900 - Outros Serviços de 'lerceiros Pessoa Juridica
501 Outros Recursos não Vi
23.714.665 Ma.ra da Pâz da S

08108 12025 a 3 I / \212025

Tacain]bó. 08/08/2025

L Lt C I A N Á PO ! t* TE S B O R B /1
Secretária de Assistência Sociâ

I)aria nia Gom elo
Código Idcnti 1l)01)r\

coMIssÃo DE LtcrTAÇ^o
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N': 0016312025. Processo N": 00092/2025. CDC. Dispcnsa
N' DV000332025. Serviço. ContÉlação de empresa cspecializada
pala prestação de serviÇos de Buffet, para atender as nccessidadcs dir

Secretaria Municipal de Educâção do municipio de lacâimbó Pll
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Imposros. EDUC^ÇÀO
5IOOI DEPARTAMENTO DE ENSINO FI.NDAMEN'I'AI,
t236 20t2.075 MÁNUTENÇÀO DAS AÇÕES VTNCUI.ADAS
AO PROCRAMA DE GESTÃO DA SECRETARIA DI:
EDUCAÇÃO E CULTURA 33903900 Ourros Serviços de t.erceiros

- Pessoâ Juridica 500.1001 Recursos não vinculados de Impostos
Educação Dotação: 4169.0. . Contratado: 23.-774.665 Maria da l,az da
Silva. Valor R$58.450,00. Vigência: de 18/07/2025 a3ll12/2025.

Tacâimbó, l8/07/2025

Conrato N': 00177/2025. Pmccsso N": 00I05/2025. CDC. lncxi8ivcl
N" IN00044/2025. Serviço. Contratação aíística da Ilanda
'IGUINHO E LULINHA" pâra apresentaçào no dia 03 dc ouubro dc
2025, pata abílhântâr a festividade tradicional conhecida conro
'FESTA DO MAXIXE" em sua l9r edição no Municipio de
Tacaimbó PE. DOTAÇÃO: 51000- SIICRETARI^ DIi
EDUCAÇÃO E CULTURA 819280r2.056 PROMOÇÀO DL
EVENTOS E FESTMDADES l-OC^lS 33903900 OutÍos Scryiços
de Terceiros ? Pessoa Juridica . Contratado: ll Shows t,tda. Vakrr
R$400.000,00. Vigênciz: de 29 10812025 a 28/ | 0nO25.

JOELDÀ LIMÁ DÁ SILV,,I PERI'IRÁ
Prcfeita

Publicado por:
Daria Virghia Comcs dc Mclcr

Código IdcnÍiÍicador:059F62Ct)

COMISSÃO DE I,TCTI'AÇÀO
EXTRÁTO DE COYTRAI'O

JOELDÀ LTMÁ DÀ SILYÁ PEREIRÁ
Prefeita

l'ublicedo poí:
Daria Virgínia Gomcs de l\4clo

Código Identificador:31r6^li7l]4

coMlssÃo DE r,rcll AÇÀo
EXTRÀTO DE CON'TRA'I'O

ContÍâto N': 0016912025. Processo N': 0{10l,12025. CDC. Dispensa
N' DV00035/2025. Serviço. Contrataçào de empresa cspccializada
para a prestação de serviços de soldagem. com o objetivo dc âtcDdcr

às demsndas operacionais e estrulurais da Prefcitura Municipal dc

w$1v.diariomunicipal.com.br/amupe 175

MÁRIÀ JOSÉ ALMEIDÁ DÁ SILYÁ.
Secretária de Saúde.(+X+*)

coMlssÁo DE LrcrrAÇÁo
AVISO DE LTCTTAÇ-{O

Publicâdo por:
Daria Virginia Cornes de Melo

Código IdeítiÍicâdor:D5BDAAE8

TÀcaimbó, 29/08/2025 .


